
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI COMPLEMENTAR ~ 020 DE 18 DE JULHO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Altera a Estrutura Administrativa na Lei n'1 760
de 27 de agosto de 2002, art. 87 e dá outras

providências.

Art. 1~ São criados no art 87 da Lei n2 760 de 27 de agosto de 2002 os
seguintes empregos providos mediante Prova Seletiva, realizada a primeira no ano de
1998 e a segunda conforme Edital de Publicação n2 007/2004, destinados ao atendimen-
to dos Programas de Agentes Comunitários de Saúde, conforme art. ~ da Medida Pro-
visória n2 297/2006, art. 22 da Emenda Constitucional n2 51/2006 e § 52 do inciso IV, do
art. 198 da Constituição Federal.

Cargo Quantidade Carga horária
.semanal

Salário

Agentes Co-
munitários de

Saúde
12 40 horas R$ 421,83

Parágrafo único -As especificações dos empregos criados por este arti-
go são seletistas com exceção do Regime de Indenização por Tempo de Serviço, con-
forme Lei Federal nQ 8216 de 13 de agosto de 1991.

Art. 2~ As despesas decorrentes da criação dos cargos supramencionados
serão atendidas por conta das seguintes dotações orçamentárias:

0802.10.301.0107.2082-319004990100
0802.10.301.0107.2115-319004990100
0802.10.301.0107.2081-319004990100
0802.10.301.0107.2096-319004990100
0801.10.301.0010.2059-319004990100

Art. 3!! A dotação orçamentária prevista para pagamento do referido car-
go ficará por conta da Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Art. 4.9. Será permitido aos Agentes Comunitários de Saúde receberem

Insalubridade equivalente a 200/0.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICA UVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

Considerando que confonne Emenda Constitucional nQ 51 de 14 de feve-
reiro de 2006, artigo 2Q, os Agentes Comunitários de Saúde, somente poderão ser con-
tratados na fonna do § 4Q da Constituição Federal, ou seja, somente através de Processo
Seletivo, e não mais por contrato temporário, ficando assim a administração, como con-
trapartida, no dever de criar os empregos destinados a atender ao Programa de Agentes
Comunitários de Saúde.

Outrossim nessa oportunidade, de frisar, que as atividades dos Agentes
Comunitários de Saúde, deverá reger-se pelo que preconiza a Medida Provisória,
297/2006, que vai em anexo, junto com a presente justificativa, em conjunto com a E-
menda Constitucional nQ 51/2006 e art. 198 da Constituição Federal.

Contamos com a avaliação e aprovação do presente Projeto de Lei

Complementar.

Atenciosamente.

Kua Walter JolJim 171 LBJI Y7.lJ4U -UUU -p'ones: (55) 325lJ -114(J -116(J -123(J- 2420
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

o IMPACTO FINANCEIRO RESULTANTE SERÁ O SEGUINTE PARA OS DOIS
PRÓXIMOS EXERCÍCIOS.

12 Agentes Comunitários de Saúde
Salário Básico -R$ 421,83X 12 X 24 meses = R$ 121.487,04

Insalubridade 20%- R$ 21.260,23
130 -R$ 10.123,92
Férias -R$ 10.123,92
1/3 Férias -R$ 3.374,64
INSS -R$ 34.937,64
Total- R$ 201.307,40

Kua Walter Jobim 171 L:bP 97.64lJ -lJlJlJ -l'ones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS:

-.
INSTRUÇAO: 10 grau Incompleto
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em re-
gime de plantão e trabalho em domingos e feriados. Os requisitos para ingresso no car-
go são aqueles constantes na Lei Federal nQ 10.507, de 10 de julho de 2002, que regu-
lamentou a profissão de Agentes Comunitários de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por

meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão
competente. -

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Utilizar instrumentos para diagnóstico demográficos e sócio-cultural da comunidade de
sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; regis-
trar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à
saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da
conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam

I os elos entre o setor de saúde e outras políticas-públicas que promovam a qualidade de
I vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente. Comunitário de Sa-
úde.

",-'7

JORGf: ' ~E~
//FEITO MUNICIPAL [RflS
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Juri~icos

JNHO DE 2006.MEDIDA PROVISÓRIA N° 291. DE 9 DE J

Regulame Ita o § 5.9. do art. 198 da
Constituiç o, dispõe sobre o aproveitamento de
pessoal a;wparado pelo parágrafo único do art.
2.9. da Em ~nda Constitucional n.9. 51, de 14 de
fevereiro. 'e 2006, e dá outras providências.

~ ~~SmENTE l~A REP~BLIC~, n~ uso da atribuição. que lhe confere o art. 62 da
ConstItuIçao, adota a seg:urnte MedIda ProVIsóna, com força de leI:

;

Art. 1 Q. As ativida~es de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às

Endemias, passam a reg~r-se pelo disposto nesta Medida Provisória.

Art. 22 O exercícip das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endemias, :nos termos desta Medida Provisória, dar-se-á exclusivamente no

, ,

âmbito..~cUniqo de Saúde -SUS, na execução das atividades de responsabilidade
~S!~J;ados, me~iante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade<1,a;~_ração direta, ~utárquica ou fundacional. .

An. 3~ :8 Agentes omunitáriO de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades
de prevenção de doença e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletiv desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob
supervisão do gestor m icipal, distrital, estadual ou federal.

, Parágrafo~ico. j ãO consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua
area de atuação:

I -a utilização d~ instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da
comunidade; I

11 -a promoção de lações de educação para a saúde individual e coletiva;
T'

111 -o registro, parr fIns exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de
nascimentos, ób~tos, doefças e outros agravos à saúde;

IV -o estífuulo à p/irticipação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área
da saúde; !

,

v -a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de
risco à familia; e

VI -a participação ,em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas
que promovam a qualidade de vida.
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Art. 4.9- O Agente de Combate às Endettiias tem como atribuição o exercício de

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.

Art. sQ o Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, de

promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se referem os arts. 32 e 42 e estabelecerá
os parâmetros dos cursos previstos nos incisosll do art. 6Q e 1 dq art. 72, observadas as

diretrizes curriculares nacionais defmidas pelo Collselho Nacional de Educação.

Art. 62 O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o
'" .,exercício da atividade: 1,1"1 ,: ,

,,:,,'"AI~I~,

I -residir na área da ~Q~unidade em que ~~ar, desde a data da publicação do edital do

processo seletivo públiC<i>;1"í~;'~' :..fi,: f: 1"ft ;" [' li! ""j '" ."I
!'~,"l'. j ê .!"

.11 -haver concluíqio,:' 1m aproveitam~~urso introdutório de formação inicial e
continuada; e -',IV;!1'! j'

!?~'":

III -haver concluí~o o ensino fundamental. -

§ 1 Q Não se aplica! a exigência a que se refere o inciso III aos que, na data de publicação
desta Medida Provisóri~, estejam exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de
Saúde. -"

§ 22 Compete ao qtte federativo responsável pela execução dos programas a defmição da
área geográfica a que ~ refere o inciso I, observados os parâmetros estabelecidos pelo
Ministério da Saúde. ~

Art. 7.9. O Agente lde Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos
para o exercício da ativi~ade: -

I -haver concluídp, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e

continuada; e I

II -haver concluídp o ensino fundamental.

Parágrafo único. ~ãO se aplica a exigência a que se refere o inciso II aos que, na data
de publicação desta Me~ida Provisória, estejam exercendo atividades próprias de Agente de

Combate às Endemias. l

Art. 82 Os Agent~s Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemías
admitidos pelos gestore~ locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde -FUNASA, na
forma do disposto no § 40 do an. 198 da Constituicão. submetem-se ao regime jurídico
estabelecido pela Conso~idação das Leis do Trabalho -CL T, salvo se, no caso dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

Art. g2 A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às

Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o



pcipios' 

de legalidade, impessoalidade, moralidade,exercício das atividades~ que atenda aos pr~
publicidade e eficiência. ~

Parágrafo único. Caberá aos prgãosi,OU entes da administração direta dos Estados, do
c .".,

Distrito Federal ou dos Municípios certificar; em cada caso, a existência de anterior processo de
seleção pública, para efeito da dispensa réferida 'no ~arágrafo úniço do ~. 20 da Emenda
Constitucional n° 51. de 14 de fever~ito de 2006. considerando-se coíiib tal aquele que tenha sido
realizado com observância dos prin9~kios referidos no capoto '.',{l,

Art. 10. A administração pí !lica somente poderá rescindir unilateralmente o contrato
do Agente Comunitário! de SaÚde ! ' ;,~ do Agente de Combate às Endemias, de acordo com o

regime jurídico de trabatho adotad"rJna ocorrência' de uma das segujntes hipóteses:

'I"
I -prática de faltaigrave, dentL as enumeradas no art. 482 da Consolidacão das Leis do

Trabalho -CL T; j~f '

11 -acumulação ilti'gal de cargos, empregos ou funções públicas;

III -necessidade <te redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos
da Lei n° 9.801. de 14 dt junho de 1999; ou

IV -insuficiência ~e desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo
menos um recurso hieráfquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias,
e o prévio conhecimen,o dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de
emprego, obrigatoriam~nte estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades

exercidas.! :;
, :'j

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá
ser rescindido unilateraIfente na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I do art.
6Y, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.

I

Art. 11. Fica cri4do, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde-
FUNASA, Quadro Sup~ementar de Combate às Endemias, destinado a promover, no âmbito
do SUS, ações comp1e entares de vigilância epidemiológica e combate a endemias, nos
termos do inciso VI e rá aio único do art. 16 da Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. ~o Quadro Suplementar de que trata o capot aplica-se, no que couber,
além do disposto nesta fv1edida Provisória, o disposto na Lei n° 9.962. de 22 de fevereiro de
.:f.QQQ, cumprindo-se j°rtiada de trabalho de quarenta horas semanais.

Art. 12. Aos proijssionais não-ocupantes de cargo efetivo em órgão ou entidade da
administração pública f~deral que, em 14 de fevereiro de 2006, a qualquer título, se achavam
no desempenho de atividades de combate a endemias no âmbito da FUNASA é assegurada a
dispensa de se submete~m ao processo seletivo público a que se refere o § 40 do art. 198 da
Constituição, desde qu~ tenham sido contratados a partir de anterior processo de seleção
pública efetuado pela FUNASA, ou por outra instituição, sob a efetiva supervisão da
FUNASA e mediante a (j)bservância dos princípios a que se refere o caput do art. 92.



§ 1 Q Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e do Controle e da Transparência

instituirá comissão com ,a finalidade de atestar a regularidade do processo seletivo para fins da
dispensa prevista no capoto

§ 22 A comissão será integrada por três representantes da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União, um dos quais a pr~sidirá, pelo Assessor
Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde e pelo Chefe da Auditoria Interna da
FUNASA.

Art. 13. Os Agentes de Combate às Endemias integrantes do Quadro Suplementar a que
se refere o art. 11 poderão ser colocados à disposição dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, no âmbito I do SUS, mediante convênio, ou para gestão associada de serviços
públicos, mediante contato de consórcio público, nos termos da Lei n° 11.107. de 6 de abril
de 2005, mantida a \I1inculação à FUNASA e sem prejuízo dos respectivos direitos e
vantagens.

Art. 14. O gestori local do SUS responsável pela contratação dos profissionais de que
trata esta Medida Pro~isória disporá sobre a criação dos cargos ou empregos públicos e
demais aspectos ineren~s à atividade, observadas as especificidades locais.

/'

Art. 15. Ficam cIjiados cinco mil, trezentos e sessenta e cinco empregos públicos de
Agente de Combate às Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar referido no art. 11, com
retribuição mensal estalielecida na forma do Anexo desta Medida Provisória, cuja despesa não
excederá o valor at$lmente despendido pela FUNASA com a contratação desses
profissionais. :

§ 12 A FUNASAt em até trinta dias, promoverá o enquadramento do pessoal de que
trata o art. 12 na tabelq salarial constante do Anexo desta Medida Provisória, em classes e
níveis com salários igua~s aos pagos atualmente, sem aumento de despesa.

§ 22 Aplica-se ao ocupantes dos empregos referidos no capot a indenização de campo
de que trata o art. 16 da ei n° 8.216 de 13 de a osto de 1991.

§ 32 Caberá à S~cretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão d~sciplinar o desenvolvimento dos ocupantes dos empregos públicos
referidos no capot na ta~ela salarial constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 16. Fica ved~da a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários
de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos
endêmicos, na forma da Jei aplicável.

Art. 17. Os profis~ionais que, na data de publicação desta Medida Provisória, exerçam
atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente' de Combate às Endemias,
vinculados diretamente aos gestores locais do SUS ou a entidades de administração indireta,
não investidos em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo disposto no parágrafo
único do art. ~, poderão permanecer no exercício destas atividades, até que seja concluída a
realização de processo seletivo público pelo ente federativo, com vistas ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.
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Art. 18. Os empl:egos
---

criados no âmbito da FUNASA. conforme disposto no
Medida Provisória, serão extintos. quando vagos.art.

~ empregos públicos a que se refere o art.
à FUNASA, consignadas no Orçamento Geral da

Art. 19. As
15 correrão à conta das dotações
União. ! !~l' ., , .

" :.

Art. 20. Esta Medida Provisór~a entra em vigor na data de sua publicação.

Art.21. Fica rev~gada a Lei n° 10.507. de lQ de Julho de 2002.

Brasília, 9 de junno de 2006; 1859. da Independência e 1189. da República.

, ,

LUIZ INACIO LULA JPA SILVA
José Agenor Álvares d4 Silva
Paulo Bernardo Silva i

Este texto nao substitui o iPublicado no D.O.U. de 12.6.2006

AGENTE DE COMBATE As ENDEMIAS

CLASSE NivEL SALARIO -40 HS
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\ 722,01
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704,40! 

687,22
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Arf. 198 -As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regtonalízada e híerarquízada e
constituem um sistema único, orga$izado de acordo com as seguintes diretrizes:

I -descentralização, com dir~ção única em cada esfera de govemQ~
obs.d_ii.grau.2: M. 9°, Organizlação. Direção e Gestão -Sistema Único de Saúde -Promoção.
Prote ão e Recu era ão da Saúde -Servi os Corres ondentes -L-OO8.080-1990
n -atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos
servIços aSSi5tmCtat~;
m -participação da comuni4ade.

obsd.ii.grau.2: Art. 70 Princí ios ' Diretrizes -Sistema Unico de Saúde -Promo ão Prote ão e

ecu era ão da Saúde -Servi o Corres ondentes --008 O -O; Ar!. 160. parágrafo único. lI.
Re arti ão das receitas tributárias Sistema Tributário Nacional -Tributa ão e or amento -CF
obs.dji.grau.4: Ordem Social; ~; 'Segyridade Social
§1° -O sistema único de saúde s rá financiado, nos termos do Art. 195, com recursos do orçamento da
segw'idade social, daUluão, dos stados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de oul1-as foiltes.
(Alterado Qela EC-000.029-2000)
obs.d.íi.grau.I: Art. 1951Se ridade ocial -CF
obs.dji.grau.3: Sistema Único de aúde -Promoção, Proteção e RecuQeração da Saúde -Serviços
Corres ondentes -L-008.080-199
obs.dji.grau..:+: ~; Sistema Único de Saúde
§ r -A União, os Estados, o .istrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e
serviços públicos de saúde recurs s mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:
(Alterado Rela EC-000.029-2000)

I -no caso da União, na fo a definida nos tennos da lei complementar prevista no § 3";
(Acrescentado ela EC-OOO. 29-2000)
11 -no caso dos Estados e d Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que
..~ refere o Art. 155 e dos cursos de que tratam os arts. 157 e 159, incisp T, alínea a, e
inciso lI, deduzi das as p celas que forem transferi das aos respectivos Municípios;
(Acrescentado ela EC-OOO. 29-2000)
m -no caso dos Município e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a
que se refere o Alt. 156 ed .recursos- de que tratam os am. 153e 159, inciso I, 'alínea b e ~
}O. (Acrescentado ela EC-O 0.029-2000)

obs.dji.grau. i: Art. 155 1m ostos os Estados e do Distrito Federal -Sistema Tributário Nacional -

Tributação e orcamento -CF; t. 156. Imnostos dos Municígios -Sistema Tributário Nacional-
Tributação e orçamento -CF; Art. ill e 159, ~, e lI, Repartição das receitas tributárias -Sistema
Tributário Nacional- Tributação e orçamento -CF; Arts.. ill e 1597 ~ e ~~ Repartição das receitas
tributárias -Sistema Tributário Na ional -Tributação e orçamento -CF
obs.d.ii.grau.2: M. 167. IV. Orçame~tos -Finanças Qúblicas -CF
obs.d.ii.grau4: ~ ;

§ 3Q -Lei complementar, que será reavaliada peiumenos a cada cinco anos, estabelecerá: (Acrescentado

Qela EC-OOO.O29-2000) ,

I -os percentuais de que trata o § 2°;
fi -os critérios de rateio dO$ recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos
Municípios, objetivando a prrogressiva redução das disparidades regionais;
m -as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas
federal, estadual, distrital e municipal;

22/6/2006http://www.dji.com.br/constituicao_federal/cf196a200.htm
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IV -as nonnas de cálculo do! montante a ser aplicado pela União.

a 

único de saúde poderão admitir agentes 99muni~ários de saúde e
por meio de processo seletivo público, de acprdo com a nature:i.a e
e requisitos específicos para sua atuação. (Acrescentado Qela EC-

Saúde -Se ridade Social -Ordem Soci o ~

r

obs.d.ii.grau.2: Art. 58 20 L-011.1' 8-2005 -Diretrizes ara a Elabora ão da Lei Or amentária de 2006;
Art. 59 20 Diretrizes Es ecífic do Or amento da Se uridade Social -Diretrizes ara Elabora ão e
Exec ão dos Or amentos da Uni o e suas Altera ões -L-010'.934-2004 -Diretrizes ara a Elabora ão
da Lei Orçamentária de 2005 ~ Art. 7 40 Ato das dis osi ões constitucionais transitórias -CF

obg.dji.grau.:~.: ~ .
* 4° Os gestores locais do sisterr1
agentes de combate às endemias
complexidade de suas atribuiçõe8
000.051-2006), '-'I,;b d ..~ Art 2v' Art 20 P .
os. II.grau : ';:iJe ~-. -.-ara~, .,EC-000.051-2006 c,
i 50 ~el federnt disporá sobre <;> re} lme ~urldico e a regulamentação das atividade~ d~ aiFe comunitário
de saude e agente de combate as eIldemlas. (Acrescentado Qela EC-OOO.051-2006) , I

§ 6°,Além das hipótesesNprevis~a~ fIO § 1,° do art. 41 e no §,4°,dO art. !69 da Con~#mi~~o Fed~r~l"o

para. o seu exercício. (Acrescentad )QelaEC-OOO.O51~2006) ,1\ " "I

obsdji.grau.l: Art. 41 1 ° Servid res Públicos -Administra ão Pública -Or aniz~ ão do Estado -CF;
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Emenda Coostitue.lóftaI ftV' '5 í Pá:gína í de1

Presidência da República
Casa Civil

Subchef~a para Assuntos Jurídicos

~DA CONS,TiTUCIONAlN° 51. DE 14 DE FEVEREIRO DE 200~

Acrescenta os §§ 4°, 5° e 6° ao art. 198 da
Constituição Federal.

AS IVleSaS aa t;amara aos ueputaaos e ao ~enaao I-eaeral, nos termos ao ar!. oU aa t;onstltulçao I-eaeral,
promulgam a seguinte Emenda ao tex!to constitucional:

Art. ," U aft. 198 d~ ConstituiÇ:ã~~ passa a vigorar acreSCIdo dOS seguintes §§ 4", :," e c":
,

'Art. 

11:J~.

§ 40 O~ ge~t~r;e~ !~Cfo!s d~ sistema únic~ de saúde p~der;ã~ admitir; agentes
comunitários de saúde ie agentes de combate às endemias por meio de processo
~eletivo nlíhli~o- de R~c)rdo ~om R nRhJre7R e ~omnleJ(idRde de ~lJR~ RtrihlJi~õe~ e.' .,

requisitos específicos p~ra sua atuação.

s ~u LeI federal dispara ~obre o regime jUrldlCo e a regulamentaçao das atividades de
agente comunitário de s~úde e agente de combate às endemias.

s OU Alem aas hlp()tes~s previstas no S lU ao art. 41 e no S 4U ao art. lo~ aa
Constituição Federal, q servidor que exerça funções equivalentes às de agente
l;ulllullii~liu ú~ ~aÚÚ~ u~ ú~ aY~lli~ ú~ l;UIIIÍJai~ c:.~ ~llú~lllia~ JJUÚ~I~ JJ~IÚ~I U l;aIYU
em caso de descumpri~ento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu
_.,-~-,-:- " '"'1'"'\ ,""'" """v. \.' ~I \J !

A/i 2" AfJú~ a fJlVlllulYa~au da ~1~S~lll~ EIJI~lldêf CuflsliiuciUflal, os étg~fll~s cumuflil~Jios ue sélúue ~ os
agentes de combate às endemias spmente poderão ser contratados diretamente pelos Estados, peld Distrito
Federal ou pelos Municípios na for~ do &- ~D do ar!. 198 da CoJJ~tJJ~j=~gj, observado o limite de gasto
estabelecido na lei Complementar d~ que trata o aft. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo úníco. Os profissio~ais que, na data de promulgação desta Emenda e a qualquer título,
desempenharem as atividades de ag~nte comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma
da tei, -ncam dispensadOs de se suntnétéf ao próCéSso seletivo púnliCO a que se refere o ~_~do art. 198 da
ÇQI1stitui~ão ~Mm, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública
efetuado por órgãos ou entes da ad~ini8traçãodiretaouindireta de Estado, Distrito Federal ou Municfpio ou por
outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação.

r

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.

Brasflía, em 14 de fevereiro de 2006

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ALDO REBELO
Presidente

senador RENAN GALHEIROS
Presidente

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ Senador TIÃO VIANA
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10 Vice-Presidente 1° Vi ce-Presjd ente

Deputado GIRO NOGU~'RA
20 Vice-Presidente

senador ANTERO PAES DE BARROS
20 Vice-Presidente

Deputado INOCÊNCIO OLl~ElRA
10 Secretário:

Senador EFRAIM MORAIS
10 Secretário

Deputado NIL TON CAPI~BA
20 Secretário:

!
;

i
-i

Deputado JOAO CALDAS
40 Secrefal1o i

I

Senador JOAO ALBERTO SOUZA
20 Secretário

Senador PAULO ocrÁvlo
30 Secretário

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
40 Secretárior

~
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